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ASSUNTO:- Dá denominação A. Rua D, do Conjunto 
Residencial Maud, e dá outras providências. "RUA 
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AUTOR: BELMIRO DA SILVA FARIAS. 

SANÇÃO E PROMULGAÇÃO EM 04/07/2011. 
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PROJETO DE LEI N.o 20"

A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná 

'li

DECRETA 

PROJETO DE L E I N°2042/2011. 

Sumula:- Da denominação à Rua D, do Conjunto 
Residencial Maud e da outras providências. 

AUTOR: BELMIRO DA SILVA FARIAS. 

Art. 1° - Fica, por força desta Lei, denominada de RUA 
HEIDES BATISTA, à Rua D, localizada no Conjunto Residencial Maud, da Planta Urbana 
da Cidade.. 

mês de maio do ano de 2011. 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões da Camara MunO ipal, aos 23 dias do 

4110W 

va Farias, 
Vereado Autor 

JUSTIFICATIVA:- A apresentação do referido Projeto de Lei, visa dar denominação 
Rua D, do aludido bairro, como forma de homenagear essa pessoa que além de pioneiro, 
muito contribuiu para o desenvolvimento de nossa cidade. 
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COMARCA DA CAPITAL 

41.° SUMTER) - CANGAIBA 
Rua Cangaiba N.9 2163 Fone: 

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS 

HÉLIO SANTUCCI 
ESCHI V AO 

Certidão de Óbito 
CERTIFICO que, sob n.° 450 , as fls.  3.77V2  do livro C -  4  de registros 

de óbilos, encontra-se o assento de/HEID1S BATISTA/ 

 , fclecido aos  06  de  Mail) 

00  minutos, em_et_iii  capital. 

do sexo  masculino  , de car  branca  , profissão  motorista

de 197 6, as  3  horas e 

natural de Gala, neste etatado. 

e residente nem Sara.ndi,  Parana:  

COM  34 anos  de idade, estado civil Casado  , filh  o de  J010 BATIJTA 

SILVA 

e de Dona ILTARIA JOSt DA SILVA ---

tendo sido declarante  GERALDO G0i123 COSTA 

o óbito atestado pelo Dr.ANTONIO IJUNS 

que deu como causa da morte  Assistolia ventricular 

e o sepultamento feito no cemitério  de Maringg., Parantle 

Observocões:DeiXa vitIva Da. NADIR BATISTA, de cujo consorcio ficam 

os filhos,  Agnaldo, Heides Cesar. Deixa bens, ria.'o deixa testamento. 

•Irae1e or4_  
GUIA PARA SEPULT iNTO. 

0 referido e verdade e dou fé. 

SELO PAGO POR V BA 

Sao Paulo (Cangaiba),  06  de  rasa° de 197  6 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 

designo relator do Projeto de Lei Ng 
o Vereador 

ESTADO DO PARANÁ 

Comissão de Finanças Srçamento 

Presidente da Cimara 

Como Presidente da Comissão de F. as Orçamento 

da Coraissiio 

PARECER 

Projeto de Lei n° 2042/2011. 
Belmiro da Silva Farias 

0 Relator da Comissão de Legislação, Justiça e Redação 
Final, designado pelo Presidente da mesma, para exarar seu Parecer analisando o Projeto de 
Lei n° 2042/2011, do edil BELMIRO DA SILVA FARIAS, o qual Dá denominação à Rua 
D, do Conjunto Residencial Maud, e dá outras providências. "RUA HEIDES BATISTA". 
conclui que a proposição tem mérito é legal e constitucional, sendo o seu Parecer F A V 0 
RAVE L, cabendo ainda a decisão final ao Soberano Plenário deste Colendo Legislativo. 

mês de junho do ano de 2011. 
Sala das Sessões da Camara. unicipal, aos 20 dias do 

4g1111101111" 
Be m.ifr vila Silva Farias, 

'/ator 

osi cido da Silva, 
Membro 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 

designo relator do Projeto de Lei NP 

o Vereador 

ESTADO DO PARANÁ 

Comissão de Finanças e gamento 

Presinte7 Carrara 

Como Presidente da Comissão de Fi angas e Orçamento 

Preside 

PARECER 
Comissão 

Projeto de Lei n° 2042/2011. 
Cilas Souza Morais, 

0 RELATOR DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E 

FINANÇAS, analisando o Projeto de Lei n° 2042/2011, do edil BELMIRO DA SILVA 

FARIAS, o qual Dá denominação A. Rua D, do Conjunto Residencial Maud, e dá outras 
providências. "RUA HEIDES BATISTA". conclui que a proposição tem mérito é legal e 
constitucional, sendo o seu Parecer FAV OR ÁVEL cabendo ainda a decisão final ao 

Soberano Plenário deste Colendo Legislativo. 

mês de junho do ano de 2011. 

Pelas Co uso-es: 

Joao a Vieira, 
Pre ente 

Sala das Sessões da Camara Municipal, aos 20 dias do 

Cilas a Morais, 
Relator 

Regina/do Alves dos Santos, 
Vice-Presidente 

DoDov.s;*. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ - BRASIL 

2 0 I I 
[ Funcionário(a) Responsável 

Apresentado em 

r04 A" /2011 
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Rejeitado em 

I I I 

Indeferido em 

/ 1 

r  Aprovado em 

I 04 /072011 

Horário 

r
Seção Expediente 

Deferido em [ 

TEOR DO REQUERIMENTO 

Senhor Presidente, 

/ / r
Atendido - Oficio N° 

XXXXX 

0 Infra-assinado Vereador, com assento neste Legislativo, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, requer à Mesa, após 
ouvido o Soberano Plenário, a DISPENSA DE INTERSTÍCIO DE TERCEIRA 
DISCUSSÃO e VOTAÇÃO, do Projeto de Lei n° 2042/2011, do edil BELMIRO DA 
SILVA FARIAS, o qual Dá denominação A. Rua D, do Conjunto Residencial Maud e dá 
outras providências. Haja vista que nesta data o aludido Projeto de Lei, teve sua aprovação 
em Segunda Discussão e Votação, não necessitando, portanto de maiores discussões. 

de julho do ano de 2011. 
Sala das Sessões da Camara Municipal, aos 04 dias do mês 

,44165, 4111P

Beim' t Silva Farias, 
Veread —Autor 


